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                                                            ATA N°028/2025 

                                                 SESSÃO ORDINÁRIA 02/12/2025 

Aos dois dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (02.12.2025), às dezenove 

horas (19h), reuniram-se os vereadores da Câmara Municipal de Quatro Irmãos, Estado 

do Rio Grande do Sul, para a 24º SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 

E CINCO DA 7º LEGISLATURA, na sala de sessões, localizada na Av. Barão Hirch, 

devido a licença saúde da vereadora Elena o quórum estava presente nove (08) 

vereadores: Senhores: José Carlos Balbinot, Juliano dos Santos, Jocemar Machado, 

Valderi Luiz Talasca, Clóvis Eduardo Kujawinski, Lucélia C. Dogenski de Valle, Sedenir 

Clóvis Berté e Ricardo Tomaz. O Presidente cumprimentou os presentes e solicitou ao 

primeiro secretário Valderi Luiz Talasca para fazer a leitura do texto bíblico. Após colocou 

em votação a Ata nº27 da última sessão Ordinária, foi aprovada por unanimidade. Em 

seguida o Presidente em nome do Poder Legislativo parabenizou o vereador Ricardo pela 

passagem do seu aniversário no próximo doa quatro de dezembro. Na sequência o 

presidente anuncia que todas as matérias que serão apreciadas no dia de hoje foram 

avaliadas pelas respectivas comissões com a emissão de pareceres. Passando para a 

matéria do dia foi feito leitura do PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 069/2025, DE 24 DE 

OUTUBRO DE 2025. ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O 

EXERCÍCIO DE 2026. COM EMENDA MODIFICATIVA. PROJETO DE EMENDA Nº 

001/2025 AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 069/2025, DE 24 DE OUTUBRO DE 

2025. DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 7º DO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 

069/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Após leitura foi colocado em votação a 

emenda, onde foi aprovada por 4 votos favoráveis e 3 contra, sendo os que votaram 

contrários vereadores; Valderi, Ricardo e Ademir Mustchall. Na sequência foi colocado em 

votação o Projeto, foi aprovado por todos. Prosseguindo foi feito leitura do PROJETO DE 

LEI MUNICIPAL Nº 071/2025, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025. AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO/CONTRATO COM O HOSPITAL 

SANTO ANTÔNIO DE ESTAÇÃO/RS PARA ATENDIMENTO MÉDICO. Colocado à 

disposição o vereador Ricardo se pronunciou em seguida foi efetuada a votação, foi 

aprovado por unanimidade. Ainda com a matéria do Executivo fez se leitura dos Projetos 

a seguir; PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 072/25, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. 

AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 073/25, 

DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025. AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Colocado em 

discussão se pronunciaram os vereadores; Lucélia, Ricardo, Ademir e Sedenir, após 

colocado em votação os projetos foram rejeitados por 4 votos contra e 3 favoráveis. 

Sendo contra os vereadores; Lucélia, Juliano, Sedenir e Clóvis. Passando para o próximo 

projeto; PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 074/2025 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 

ALTERA O ART. 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.504 DE 15/04/2025, QUE CRIOU O 

PROGRAMA DE SAÚDE SUPLEMENTAR "AUXÍLIO + SAÚDE" NO MUNICÍPIO DE 

QUATRO IRMÃOS/RS. Com emenda aditiva. EMENDA ADITIVA Nº 02/2025, 

Acrescente-se o inciso VII ao Art. 2º da Lei Municipal nº 1.504/2025, com redação 
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atualizada pelo Projeto de Lei nº 074/2025, passando a vigorar com o seguinte texto: VII 

– Auxílio Monitoramento de Glicose, destinado ao custeio, total ou parcial, de sensores e 

insumos para o monitoramento contínuo da glicose (MCG) para crianças e adolescentes 

de até 18 (dezoito) anos, diagnosticados com Diabetes Mellitus Tipo 1, mediante 

prescrição em relatório médico emitido por profissional responsável pelo 

acompanhamento, quando não disponibilizados ou em falta na rede pública de saúde.  

Após leitura foi colocado em discussão onde os vereadores se pronunciaram; Ademir, 

Lucélia e Ricardo. Efetuada a votação foi aprovado por unanimidade. Passando para a 

matéria do Legislativo foi lido a Ementa do PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS, Nº 06/2025 DE 15 

DE OUTUBRO DE 2025. Acrescenta artigo à Lei Orgânica do Município de Quatro 

Irmãos e dá outras providências. O qual passou pela primeira discussão, ninguém se 

manifestou foi efetuada a primeira votação, foi aprovada por todos. A seguir passamos 

para a última matéria do dia a INDICAÇÃO Nº 23 - INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE 

VÍDEO MONITORAMENTO INTERNO NAS ESCOLAS MUNICIPAIS. PROPOSTA DA 

VEREADORA LUCELIA E BANCADA DO PP, QUE BUSCA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA POPULAÇÃO. Dado a palavra a vereadora indicante em 

seguida colocada em votação foi aprovada por unanimidade. A sessão prosseguiu 

com o GRANDE EXPEDIENTE, onde os vereadores tiveram a oportunidade de se 

manifestar sobre diversos temas. O vereador José Carlos Balbinot passou a presidência 

para o vereador Juliano, permitindo sua participação na tribuna. Retomando o comando 

da sessão, o presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a sessão, 

invocando novamente a proteção de Deus. A próxima Sessão Ordinária está marcada 

para o dia 16 de dezembro de 2025. Nada mais a constar encerro a presente ata que será 

assinada pelo Presidente e pelo 1ª Secretário.   

 

 

JOSÉ CARLOS BALBINOT                         VALDERI LUIZ TALASCA 

                    PRESIDENTE                                            1ª SECRETÁRIO 


